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SÃO JOÃO DO, 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0309.1/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
0309.1/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A 
EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na Avenida do Comércio, n° 
150, Centro, São João do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, 
neste ato representada pelo Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas sob o n° 641.201.633-34, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MINI POSTO PARAÍSO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.202.717/0001-77, com sede na Rua Argemiro Aguiar de Azevedo, n° 
70, Centro, CEP: 65.973-000, São João do Paraíso - MA, neste ato representada pelo Sr. 
EDILBERTO AGUIAR DA SILVA, brasileiro, portador do CPF n° 722.579.893-68, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes, com fundamento na Lei Federal n° 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, e no Processo Administrativo n°20/2025: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do Contrato n° 
0309.1/2025, que versa sobre o fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade 
de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da 
atividade Pública do Município de São João do Paraíso - MA, com acréscimo dos 
quantitativos necessários ao atendimento da demanda, observado o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 124, inciso I, 
alínea "b", e do art. 125 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS QUANTITATIVOS 
2.1 Em decorrência do presente aditivo, os quantitativos estimados passam a vigorar 
conforme demonstrado abaixo: 

Item Descrição Marca Unidade Qtd. Inicial Qtd. Acrescida Qtd. Total 1

1 GASOLINA COMUM ALESAT LT 20.133,25 5.033,31 25.166,56 

2 OLE0 DIESEL S-500 ALESAT LT 1928750 4.821,88 24.109,38 

3 °LEO DIESEL S-10 ALESAT LT 22.641,50 5.660,38 28.301,88 
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2.2 Os valores unitários permanecem inalterados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3.1 Em decorrência do acréscimo quantitativo ora promovido, o valor global do contrato, 
que anteriormente era de R$369.580,51 (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e 
oitenta reais e cinquenta e um centavos), fica acrescido do montante de R$ 92.112,11 
(noventa e dois mil, cento e doze reais e onze centavos), observado o limite legal de 
25% (vinte e cinco por cento), passando o valor global para R$ 461.692,62 (quatrocentos 
e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder 02 — Executivo 
Unidade Orçamentaria 01 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Função 04 — Administração 
Subfunção 122 —Administração Geral 
Programa 1203— Manutenção dos serviços administrativos gerais 
Projeto/Atividade: 2004 — Manutenção da Secretaria de Governo e Planejamento 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n° 0309.1/2025 que não foram expressamente modificadas pelo presente Termo 
Aditivo, as quais são por este ratificadas. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e/ou no Diário Oficial do Município, conforme o disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
7.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente Termo Aditivo, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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7.2 E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São João do Paraíso/MA, 22 de abril de 2026. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 
CONTRATANTE 

MINI •0 
CNPJ 

IAR DA SILVA 
nte Legal 

ARAS() LTDA 
717/0001-77 

NTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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SãO LUÍS, TERçA 28 DE ABRIL DE 2026 * VOL. 20, N° 3841/2026 
ISSN 2763-860X 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 
CPF: 
NOME DO PROJETO INSCRITO: 
CATEGORIA: 

RECURSO: 

À Comissão de Seleção, 
Com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme 

justificativa a seguir. 
Justificativa: 

Local, data. 

Assinatura Agente Cultural 
NOME COMPLETO 

anexo VI 
formulário de apresentação de recurso DA ETAPA DE habilitação 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 
CPF: 
NOME DO PROJETO INSCRITO: 
CATEGORIA: 

RECURSO: 

À [INSERIR UNIDADE OU ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA ETAPA DE HABILITAÇÃO], 
Com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação, 

conforme justificativa a seguir. 
Justificativa: 

Local, data. 

Assinatura Agente Cultural 
NOME COMPLETO 

Publicado por MARAN JúNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 924a15e3e601acfa6c2a4bfc239efa66 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 0309.1/2025 

PRIMEIRO TERMO ADMVO AO CONTRATO N2 0309.1/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 01/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 0309.1/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D 
PAFtAlSO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, E A EMPRESA MINI POSTO PARAÍSO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada pelo Sr. 
ZAQUEU DA SILVA CASTRO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n°641.201.633-34. doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado, a empresa MINI POSTO PARAÍSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°04.202.717/0001-77, com sede na Rua Argemiro Aguiar de 
Azevedo, n° 70, Centro, CEP: 65.973-000, São João do Paraíso - MA, neste ato representada pelo Sr. EDILBERTO AGUIAR DA SILVA, brasileiro, 
portador do CPF n° 722.579.893-68, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o presente Termo Aditivo, mediante as 

. cláusulas e condições seguintes, com fundamento na Lei Federal n°14.133/2021 e demais normas aplicáveis, e no Processo Administrativo n21 ...
20/2025: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
- 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração quantitativa do Contrato n2 0309.1/2025, que versa sobre o fornecimento de 

combustíveis automotivos com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à disposição da atividade 
Pública do Município de São João do Paraíso- MA, com acréscimo dos quantitativos necessários ao atendimento da demanda, observado o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 124, inciso 1, alínea "b", e do art. 125 ga Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS QUANTITATIVOS 
2.1 Em decorrência do presente aditivo, os quantitativos estimados passam a vigorar conforme demonstrado abaixo: 
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DOS AAUNICÍPIOS 

Item Descrição Marca Unidade Qtd. Inicial Qtd. Acrescida Qtd. Total 

1 GASOLINA COMUM ALESAT LT 20.133,25 5.033,31 25.166,56 

2 °LEO DIESEL 5-500 ALESAT LT 19.287,50 4.821,88 24.109,38 

3 01E0 DIESEL 5-10 ALESAT LT 22.641,50 5.660,38 28.301,88 

2.2 Os valores unitários permanecem inalterados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 Em decorrência do acréscimo quantitativo ora promovido, o valor global do contrato, que anteriormente era de R$369.580,51 (trezentos e 
sessenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos), fica acrescido do montante de R$ 92.112,11 (noventa e 
dois mil, cento e doze reais e onze centavos), observado o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento), passando o valor global para R$ 
461.692,62 (quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Poder 402 - Executivo 
Unidade Orçamentaria 01 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Função 04- Administração 
Subfunção 122 - Administração Geral 
Programa 1203 - Manutenção dos serviços administrativos gerais 
Projeto/Atividade: 2004 - Manutenção da Secretaria de Governo e Planejamento 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

• 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 5
4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação do 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato n° 0309.1/2025 que não foram expressamente 
modificadas pelo presente Termo Aditivo, as quais são por este ratificadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O presente Termo Aditivo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e/ou no Diário Oficial do Município, conforme o 
disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
7.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer duvidas ou litígios decorrentes do presente Termo 
Aditivo, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

7.2 E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São João do Paraíso/MA, 22 de abril de 2026. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria n2 001/2025 
CONTRATANTE 

EDILBERTO AGUIAR DA SILVA 
Representante Legal 
MINI POSTO PARAÍSO LTDA 
CNPJ 04.202.717/0001-77 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N2

CPF N2

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 65c408f55feb20a7429ab7d557t2dc87 


